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para ser usufruída no período de 25/05/2026 a 03/06/2026, por superior interesse desta Administração Pública.

Campo Grande - MS, 25 de maio de 2026. 

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0653, DE 25 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao servidor 
EDSON PEREIRA DA SILVA, matrícula n. 22784021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Operacionais, 
função Motorista de Veículos Pesados, classe C, nível 4,, código 90248, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com 
fulcro no art. 40, §1º, art. 76-A, §2º, inciso II e §4º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 88, de 07 de maio de 2015 e Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II e §4º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 
2019, a contar de 16 de dezembro de 2025 (Processo n. 79/000330/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0654, DE 25 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao servidor 
PAULO DIAS GUIMARAES, matrícula n. 37264026, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, Tabela 
Salarial: 271/IV/1/A, código 60073, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Fundação Universidade Estadual, com fulcro no art. 40, §1º, art. 76-A, §2º, inciso II e §4º, da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
e art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 88, de 07 de 
maio de 2015 e Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II e §4º, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, a contar de 22 de dezembro de 2025 (Processo n. 
29/082153/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0655, DE 25 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por deficiência, com proventos proporcionais e reajuste na 
mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
a servidora MARIA JUSSARA MATOS DE OLIVEIRA, matrícula n. 74077021, ocupante do cargo de Professor, 
classe D3, nível 4, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 2º, inciso I, §5º, incisos I. II, III e IV, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 22 da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 
2019 e artigos 4º e 12, incisos I e II, e §2º, do Anexo V, da Portaria MTP n. 1.467, de 02 de julho de 2022, com 
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redação dada pela Portaria MTP n. 1.837, de 30 de junho de 2022 (Processo n. 29/039409/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/001785/2026, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por WALLYSTHON LUIZ 
COELHO WOUNNSOSCKY, matrícula n. 59963022, transferido, a pedido, para reserva remunerada no cargo de 
Subtenente-PM, tabela salarial: 708/STE/6, em caráter definitivo, a contar de 1º de novembro de 2024, proferida 
nos Autos Judiciais n. 0803613-38.2026.8.12.0110 e ORIENTAÇÃO CDJ/PGE/MS/PPREV n. 000128/2026, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.802/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/002755/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 27 de fevereiro de 2026, impetrado por GABRIEL 
GALIEGO NETO, matrícula n. 46203023, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado no cargo 
de  Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.598/2026/DIRB/
AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003687/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 29 de setembro de 2025, impetrado por JOSÉ 
NEVES CAMARGO, matrícula n. 31170023, ex-servidor da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, 
aposentado no cargo de  Gestor de Desenvolvimento Rural, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 1.542/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003534/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 24 de março de 2021 
e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 1º de setembro de 
2024, impetrado por PEDRO RAMOS, matrícula n. 8530022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentado no cargo de  Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 1.491/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001877/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por AGUIMAR FRANCO CORDEIRO, matrícula n. 
12249022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Especialista de Educação, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.690/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001933/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por ARLENE DA SILVA GONÇALVES, matrícula n. 
39735022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Especialista de Educação, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.248/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000831/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por AURELICE VERA DA SILVA, matrícula n. 37657024, 
ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.665/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004733/2024, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por CLEONICE GOES MACHADO PERDOMO DIAS, 
matrícula n. 21634021, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Professor, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.675/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001850/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por FUMIE NAKAO, matrícula n. 122254021, ex-
servidora da Secretaria de Estado de Fazenda, aposentada no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.562/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001311/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por MARIA HELENA NUNES JARA DOS SANTOS, 
matrícula n. 55027022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Professor, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.576/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003083/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por DORACY CHAVES DA SILVA, 
matrícula n. 104852021, na condição de Pensionista de Armando da Silva, matrícula n. 20118401, ex-servidor 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, que detinha o cargo de Segundo Tenente-PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.488/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001588/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por DIRCEU BEZERRA CAVALCANTE, 
matrícula n. 68601022, reformado no cargo de Primeiro Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.584/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/013431/2025, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por EDER DIAS CASSANI DA SILVA, 
matrícula n. 108817022, reformado no cargo de Soldado-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 1.668/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 29/021845/2026, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por JANETE APARECIDA 
MARCONDES, matrícula n. 27333024, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.477/2026/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004238/2026, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por MARIA JOSE DE 
SOUZA LAGUARDE, matrícula n. 83202022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no 
cargo de Agente Organizacional, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 
1.544/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/000984/2026, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por SEBASTIANA DELGADO, 
matrícula n. 63921022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Saúde, aposentada no cargo de Especialista de 
Serviços de Saúde, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.502/2026/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 04 de maio de 2026, publicado no Diário Oficial n. 12.146, de 05 de 
maio de 2026, página 303, que deferiu o pedido de revisão de aposentadoria a CLAUDIA APARECIDA BARROS 
CAMARGO, matrícula 81645022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 77/012753/2025):

ONDE CONSTA: “... aposentada no cargo de Gestor de Atividades Educacionais, Função Gestor de 
Atividades Educacionais...”
 

PASSE A CONSTAR: “... aposentada no cargo de Gestor de Atividades de Trânsito, Função Gestor de 
Atividades de Trânsito...”

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa TITANIUM CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO LTDA, conforme segue:

GESTOR
Nome: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS  
Matrícula: 489428025	
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: IGOR MATHEUS DE CARVALHO ALVES
Matrícula: 448685024
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL


